
Estado
PREF'EITURA

Ofi cio n" I .466 I 2022-cP IP}I{C Cáceres - MT, 09 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Seúor
VER.ISAÍAS BEZERRA
Presidente em Substituição daCàmaraMunicipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Pief .: Protocolo n' 15.140/2022 de 24/06/2022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 84112022-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação no 54812022, de autoria do ilustre

vereador, Clodomiro da Silveira Pereira Júnior (Pr. Júnior) - CIDADANIA, que

indica ao Executivo, que seja criado na UPA de Cáceres, um espaço exclusivo para

Atendimento Pediátrico.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Saúde,

encamiúamos a Vossa Excelência, o expediente datado de 08/08 /2022, cópia apensa.

Atenciosamente.

de Mato Grosso
MUNICIPAL DE CÁCTNTS

ERATO DIAS
de aceres

ANTÔNIA
P

ELI
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNtctpAL DE cÁcenes
SEcRETARIA MUNtctpAL DE snúoe

cooRDENADoRIA oe nçôes eu snúoe

Cáceres - MT, 08 de Agosto de 2022.

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito/SecretariaMunicipal Especial de Assuntos Estratégicos

Ref OÍicio n" 84112022- SL/CMC - Protocolo no 15.14012022

Exa. Prefeita,

A par de cumprimenta-la cordiahnente, em resposta ao Oficio n' 84112022 -SL/CMC

que fora encaminhado a esta Secretaria Municipal de SaÍrde, venho pelo presente informar

que para realizaçáo de adequações estruturais nas Unidades sejam elas da rede de atenção

básica, especializada e de urgência e emergência faz-se necessário a realização de

planejamento e programação or'çamentária,

Sendo assim informamos que está programada a inclusão da sala de atendimento

pediátrico no Plano Municipal de Saúde 2022-2025, contudo, explicitamos que o público

infantil nos casos de urgência e emergência são atendidos pelos profissionais médicos na

Unidade de Pronto Atendimento Médico.

Sendo só o que o que havia para informar, colocamo-nos à disposição para sanar
eventuais dúvidas.

Atenciosamente.

Marilsi das Dores Queiroz

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n" 51412021

Av, Getúlio Vargas, no 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEp:782í0-605
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail:gab.smscac@gmail.com, Site: http//www.caceres.mt.gov.br
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